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MEMORIAIS 

SINFFAZFISCO - SINDICATO DOS SERVIDORES DA TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Ementa: PL 3677/2016. Alteração. Nomenclatura 

de Cargo. Gestor Fiscal da Receita Estadual. 

Constitucionalidade.  

O Projeto de Lei nº 3677/2016, dentre outras matérias, alterou a nomenclatura de um dos cargos que 

integra o Grupo de Tributação, Fiscalização e Arrecadação da Secretaria de Estado de Fazenda do 

Estado de Minas Gerais, instituído pela Lei nº 15.464/05, passando de GESTOR FAZENDÁRIO – 

GEFAZ para GESTOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – GEFRE.  

O Grupo de Tributação, Fiscalização e Arrecadação (GTFA) é composto de dois cargos, 

denominados, segundo redação da Lei 15.464/05: AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL- 

AFRE e GESTOR FAZENDÁRIO - GEFAZ. 

Segundo disposição do parágrafo 1º. do artigo 1º da Lei 15464\05, ambos os cargos exercem suas 

atividades na Subsecretaria da Receita Estadual, Órgão responsável pelas atividades de 

tributação, arrecadação e fiscalização do Estado. 

Da mesma forma, ambos os cargos exercem atividades “típicas de Estado”, estando submetidos a 

dedicação exclusiva, nos termos do art. 7º, §§ 1º e 2º, Lei 15.464/05. 

Ainda, os cargos de Gestor e Auditor possuem nível superior de escolaridade (art. 10, I, Lei 

15464/05), possuindo prerrogativas de carreira especiais (art. 24, Lei 16.190/06).  

Tais prerrogativas decorrem do das altas funções que a Administração Tributária deve cumprir nos 

Estados democráticos, que exige alta especialização de servidores, em cargos, funções e organização 

próprias, dispostos em carreiras específicas (inciso XXII1 do art. 37 da CF/88), que lhes assegurem 

precedência no exercício de suas funções (inciso XVIII2 do art. 37 da CF/88). 

Destaca-se que a lei 15.464\05, em seu art. 33, § 1º, também prevê uma política remuneratória 

equânime entre os cargos de Gestor e Auditor, justamente pela similitude de suas atribuições e 

responsabilidades.  

                                                 
1 Art. 37 (...) XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento 
do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 
integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.       
2 Art. 37 (...) XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre 
os demais setores administrativos, na forma da lei; 
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Os mestres tributaristas Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo ao analisarem a 
Administração Tributária de Minas Gerais concluíram que os cargos de Gestor e de Auditor são as 
autoridades tributárias mineiras previstas na legislação vigente, nos seguintes termos: 

“Como se vê, a lei mineira diz expressamente que as carreiras de Auditor Fiscal da Receita Estadual 
e de Gestor Fazendário integram o Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação 
do Poder Executivo. E mais, trata com absoluta igualdade essas duas carreiras, quando estabelece 
que ambas terão regime de dedicação exclusiva, inclusive quando estabelecido o sistema de rodízio de períodos diurnos 
e noturnos. E estabelece, ainda, que ao servidor submetido ao regime estabelecido para as carreiras em 
referência é vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, exceto a docência, desde que haja 
compatibilidade de horário e não implique prejuízo ao desempenho das atribuições de seu cargo. 

É indiscutível, portanto, a igualdade de direitos dos servidores das mencionadas carreiras, as quais 
exercem funções que, conquanto possam não ser rigorosamente as mesmas, são todas ligadas à 
atividade-fim da Administração Tributária. Não se pode, pois, admitir que venha a surgir tratamento 
diferenciado, porque tal diferenciação será induvidosamente lesiva ao princípio da isonomia, 
constitucionalmente consagrado. (MACHADO, Hugo de Brito; MACHADO SEGUNDO, Hugo 
de Brito. Direito Tributário: estudos de casos: competência para o lançamento do crédito tributário, natureza da taxa 
de mineração. Belo Horizonte: Fórum, 2014, p. 37)” 

Todavia, quando da tramitação da Lei 15.464\05, já na comissão de redação final, o cargo de Gestor 

Fazendário (GEFAZ) teve a nomenclatura alterada.  De ESPECIALISTA EM TRIBUTAÇÃO E 

ARRECADAÇÃO – ETA o cargo passou a denominar-se GESTOR FAZENDÁRIO – GEFAZ.  

Assim, tornou-se latente a necessidade de adequação da nomenclatura do cargo de Gestor Fazendário, 

servidor que diretamente lida com o contribuinte mineiro, tanto no âmbito da atividade preparatória à 

fiscalização, quanto no âmbito da orientação fiscal e tributária do contribuinte.  

Merece destacar que, na legislação que antecedia a Lei 15.464\05, ou seja, a Lei 6.762\75, assim eram 

denominados os cargos da Receita Estadual da SEF: 

I – Fiscal de Tributos Estaduais 

II – Agente Fiscal de Tributos Estaduais 

III - Técnico de Tributos Estaduais 

Observa-se que a nomenclatura dos então 3 (três) cargos que compunham o Grupo de Tributação, 

Fiscalização e Arrecadação (GTFA) eram assemelhadas e tinham a mesma terminologia, o que não foi 

observado com a edição da Lei 15.464\05. 

O nome do Técnico de Tributos Estaduais, foi proposto pela própria SEF/MG, mediante a Lei 

Delegada 60\2003, em atendimento a uma Nota Técnica da Assessoria Jurídica da SEF, corroborada 

pela SEPLAG. Tal estudo enfatiza a necessidade de readequação do nome Gestor Fazendário.  

Com efeito, o PL 3677/2016 visa tão somente a adequação do nome de um dos cargos integrantes do 

Grupo de Tributação, Fiscalização e Arrecadação (GTFA) da Secretaria de Estado de Fazenda- SEF/MG, 
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de forma a que ambos os cargos “Gestor e Auditor” sejam intimamente ligados à área de Tributação, 

Fiscalização e Arrecadação, inerentes à Administração Tributária do Estado.   

Desta forma, não incorre o projeto de vício de iniciativa, na medida em que: 1. não altera o regime 

jurídico ou as atribuições do cargo e 2. não implica em aumento de despesa.  

O art. 61, §1º, II, a e c, da Constituição da República Federativa de 1988 estabelece a iniciativa 

privativa do Chefe do Executivo para envio de projetos de leis que disponham sobre criação de 

cargos, funções ou empregos públicos ou aumento de sua remuneração, bem como sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria:  

“Art. 61. 
[...] 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
[...] 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de 
sua remuneração; 
[...] 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; [...]”. 

Ao alterar apenas a nomenclatura do cargo, com a manutenção de suas atribuições e estrutura da 

carreira, não há caracterização de novo provimento ou provimento derivado, não havendo que se 

falar de vício de iniciativa em relação ao PL 3677/2016.  

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do Executivo não podem ser 

interpretadas extensivamente, no sentido de suprimir a competência legiferante do Poder Legislativo, 

sob pena de desrespeito ao princípio da separação dos poderes, ignorando o conceito orgânico do 

direito, que vincula o conteúdo, o sentido e os fins da normas jurídicas (RAÓ, Vicente. O direito e a 

vida dos direitos. São Paulo: Max Liminad, 1952, v.2, p.542).  

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento de que a iniciativa privativa 

ou reservada, não podem ser interpretadas ampliativamente, de modo a impedir a atuação do Poder 

Legislativo:  

"A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema 
de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação 
ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para 
conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara, especialmente para os fins de instauração 
do respectivo processo legislativo, ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado." (ADI 724-MC, Rel. 
Min. Celso de Mello, julgamento em 7-5-1992, Plenário, DJ de 27-4-2001.) No mesmo sentido: RE 
590.697-ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 23-8-2011, Segunda Turma, DJE de 6-9-
2011. 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=724&CLASSE=ADI%2DMC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=627041
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=627041
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Além disso, a mera alteração da nomenclatura do cargo não implica em aumento de despesa não 

previsto pelo Governador do Estado. Diz o texto constitucional: 

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, §§ 
3º e 4º; 
[...]”. 

Assim, considerando que a referida matéria tratada no PL nº 3677/2016 não provoca aumento de 

despesa, não há que se falar em inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a 

respeito: 

“RE 134278 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento: 27/05/2004            Órgão Julgador:  Tribunal Pleno  
Publicação DJ 12-11-2004 PP-00006          EMENT VOL-02172-02 PP-00354 
LEXSTF v. 26, n. 312, 2005, p. 250-260  
Parte(s) 
RECTE.(S) : JAIR ASSAF E OUTROS  
ADV.(A/S) : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E OUTROS  
RECDO.(A/S) : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO  
ADV.(A/S) : KLEBER AMANCIO COSTA 
EMENTA: Servidores da Câmara Municipal de Osasco: vencimentos: teto remuneratório resultante de 
emenda parlamentar apresentada a projeto de lei de iniciativa reservada ao Poder Executivo versando 
sobre aumento de vencimentos (L. mun. 1.965/87, art. 3º): inocorrência de violação da regra de reserva 
de iniciativa (CF/69, art. 57, parág. único, I; CF/88, art. 63, I). A reserva de iniciativa a outro Poder não 
implica vedação de emenda de origem parlamentar desde que pertinente à matéria da proposição e 
não acarrete aumento de despesa: precedentes.” 

Pelo exposto, o PL nº 3677/2016 mostra-se constitucional em relação aos arts. 60, § 1º, 

alíneas a e c e em relação ao art. 63, inc. I, da Constituição da República, bem como está em 

consonância com princípio democrático estatuído no art. 1º e o princípio da separação dos poderes, 

previsto nos arts. 2º e 60, §4º, inc. III 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017. 

Atenciosamente, 

 

SARAH CAMPOS 

OAB/MG 128.257 

Mestre em Direito Administrativo pela UFMG. 
Doutoranda em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade de Lisboa, Portugal. 

Pós-Graduada em Justiça Administrativa e Fiscal no Centro de Estudos de Direito Público e 
Regulação da Universidade de Coimbra, Portugal. 

 


